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CNTI fortalece representação 

sindical em Pernambuco e  
participa das comemorações dos  

80 anos do SESI 
 

 
 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores na 

Indústria (CNTI) ampliou sua atuação em Pernambuco 
com a participação do secretário da entidade, *Israel 
Ferreira de Torres*, na cerimônia de posse da nova 
diretoria do Sindicato Intermunicipal dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Confecção, Roupas, 

Vestuário, Costureiras(os), Estampadores e 
Bordadores(as) do Município de Santa Cruz do 
Capibaribe e Região, realizada no dia 26 de junho de 
2026, em Santa Cruz do Capibaribe (PE). A nova 
gestão é presidida pelo dirigente sindical Ivanildo, 
conhecido como "Soldado", e assume o compromisso 

de fortalecer a representação dos trabalhadores do 
setor no Agreste pernambucano. 

 

 
 

Durante o evento, também foi oficializada a filiação do 

sindicato à Confederação Nacional dos Trabalhadores 
na Indústria (CNTI), à Federação dos Trabalhadores 
na Indústria do Estado de Pernambuco (FETIEPE) e à 
Nova Central Sindical de Trabalhadores (NCST). A 
iniciativa representa um importante avanço na 

integração da entidade às estruturas de representação 
sindical, ampliando sua capacidade de atuação na 
defesa dos direitos e dos interesses da categoria. 

 

 
 

Além da agenda em Pernambuco, Israel Ferreira de 
Torres representou os trabalhadores da indústria 
pernambucana, entre os dias 28 de junho e 2 de 
julho, em Brasília, durante a reunião do Conselho 
Nacional do Serviço Social da Indústria (SESI). No 
encontro, os conselheiros debateram temas 
relacionados ao fortalecimento da atuação dos 

representantes dos trabalhadores nos Conselhos 
Estaduais da instituição, buscando ampliar a 
participação e a efetividade das ações desenvolvidas 
em todo o país. 

 

 
 

Na ocasião, o secretário da 
CNTI também participou da 
solenidade em comemoração 
aos 80 anos do Serviço Social 
da Indústria (SESI), evento que 
reuniu autoridades, lideranças 

empresariais, representantes 
sindicais e trabalhadores para 
celebrar a trajetória de uma das 
mais importantes instituições 
voltadas à promoção da 
educação, saúde, qualidade de 

vida e segurança dos industriários brasileiros. A 
participação de Israel reforça o compromisso da CNTI 
com o fortalecimento do diálogo social e da 
representação dos trabalhadores nos espaços de 
decisão.
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Direito de greve na OIT: a histórica 

decisão da CIJ 
 

 * Sandro Lunard Nicoladeli 
 

Em recente e histórico pronunciamento, a Corte 
Internacional de Justiça (CIJ) pôs fim a um imbróglio 
jurídico que se arrastava há quase 15 anos nos 

bastidores da Organização Internacional do Trabalho 

(OIT). Por 10 votos a 4, o principal órgão judicial das 
Nações Unidas emitiu um parecer consultivo 
declarando que o direito de greve é, 
fundamentalmente, protegido pela Convenção n.º 87 
da OIT, que trata da liberdade sindical. 

 
O desfecho do julgamento representa uma vitória 
civilizatória de magnitude global para a classe 
trabalhadora, mas também expõe as profundas 
fraturas na governança internacional do trabalho e no 
próprio modelo de tripartismo. 
 

A disputa ganhou contornos de crise institucional em 
2012. Naquela ocasião, o Grupo dos Empregadores 
rompeu o consenso histórico e passou a contestar a 

jurisprudência dos órgãos de supervisão da OIT — 
como o Comitê de Peritos (CEACR) e o Comitê de 
Liberdade Sindical (CLS) —, sob o argumento de que a 
Convenção n.º 87, redigida em 1948, não faz menção 

expressa à palavra "greve". O bloqueio patronal 
paralisou o sistema de aplicação de normas por anos, 
funcionando como um verdadeiro poder de veto 
político. 
 
Sem consenso entre o sistema de governança 

tripartite e seus organismos de controle, o Conselho 
de Administração da OIT ativou o artigo 37.1 da sua 
Constituição e formulou uma pergunta estritamente 
binária à CIJ: a Convenção n.º 87 protege ou não 

o direito de greve? 
 
Ao analisar a matéria, a maioria dos juízes da Haia 

rejeitou a visão originalista estrita da bancada 
empresarial. Adotando uma interpretação evolutiva e 
teleológica dos tratados, a Corte concluiu que o termo 
"atividades", previsto no artigo 3.º da Convenção, 
abarca a interrupção temporária do trabalho. Para o 
tribunal, a liberdade sindical seria uma "casca vazia" 
sem o seu principal mecanismo de pressão material. 

 
O julgamento, contudo, não foi unânime. O elevado 
número de dissidências formais chamou a atenção. 
Juízes como Tomka alinharam-se aos argumentos 

historicistas, criticando a maioria por "ler" no texto um 
direito que os redatores originais decidiram deixar de 

fora em 1948 por falta de consenso na época, 
alertando para os riscos do ativismo judicial 
internacional. Em contrapartida, no campo 
progressista, a Juíza Cleveland ventilou que o direito 

de greve já atingiu o patamar de Direito Internacional 
Costumeiro. 
 

Os reflexos práticos dessa decisão ultrapassam os 
debates teóricos e impactam diretamente o comércio 
global. A chancela da CIJ fornece uma base jurídica 
sólida para a fiscalização de cláusulas sociais e 
laborais em tratados de livre comércio, servindo de 
barreira contra o dumping social nas cadeias globais 

de suprimento. 

 
Para o Brasil, o cenário é juridicamente curioso e 
emblemático. A Constituição de 1988 já assegura o 
direito de greve de forma ampla em seu artigo 9.º. No 
entanto, o país nunca ratificou a Convenção n.º 87 da 
OIT, devido à opção histórica de manutenção do 
modelo de unicidade sindical. 

 
Ainda assim, a posição governamental brasileira — 
impulsionada por juristas laboralistas e pelas centrais 
sindicais — sempre foi de alinhamento irrestrito à tese 
dos trabalhadores nesta questão, inicialmente, em 
Genebra e, posteriormente, na Corte em Haia. O 

parecer da CIJ blinda o ordenamento jurídico nacional, 
impedindo que futuras tentativas de flexibilização 
legislativa doméstica tentem esvaziar a greve sob o 
pretexto de um suposto desalinhamento com os 
padrões internacionais. 
 
Embora o parecer consultivo possua uma natureza 

técnica não-vinculante, a força política e moral do 
veredito da CIJ redefine as regras do jogo. Resta 
saber se o Grupo dos Empregadores honrará o 
pronunciamento da Haia ou se o tripartismo da OIT 
continuará refém de impasses políticos. Por ora, 
prevalece o entendimento de que a justiça social e a 
liberdade de associação não subsistem sem a 

salvaguarda eficaz do direito de greve. 

 
* Sandro Lunard Nicoladeli - É membro do Comitê de 
Liberdade Sindical da Organização Internacional do 
Trabalho/OIT. Doutor em Direito/UFPR. Professor de 
Direito do Trabalho da Universidade Federal do Paraná. 
Especialista em liberdade sindical e normas internacionais 
do trabalho pela OIT. Vice-presidente do Instituto Edésio 
Passos. Pesquisador associado do grupo de pesquisas 

SINDICALISMO do UDF. Autor e organizador de diversos 
artigos e obras jurídicas sobre direito coletivo e sindical. 
Vicepresidente da Academia Brasileira de Direito Sindical. 
Membro do corpo editorial da Editora RTM. É sócio-
fundador do escritório PLCV – Passos & Lunard, Carvalho 
e Vieira – advogados associados. 
 

* O presente artigo foi elaborado em caráter 
exclusivamente acadêmico. As opiniões, interpretações e 
conclusões aqui expostas são de responsabilidade 
exclusiva do autor e não representam posições oficiais da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) ou de seus 
organismos de controle. 
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Congresso tem só 2 semanas para 

decidir temas como 6x1 e pautas-
bomba 

 

Recesso termina em 31/7, mas eleições devem 
esvaziar plenários; Câmara prevê sessões presenciais 

em apenas duas semanas no segundo semestre 
 

 
Breno Esaki/Metrópoles 

 

O Congresso Nacional entra nas duas últimas semanas 
de trabalho antes do recesso parlamentar com uma 
série de propostas de interesse do governo e de forte 
impacto fiscal ainda sem definição. 

 
A pausa começa em 18 de julho e termina em 31 do 
mesmo mês. O retorno formal está previsto para 1º 
de agosto, mas o calendário eleitoral deve esvaziar os 
plenários da Câmara e do Senado durante a maior 
parte do segundo semestre. 
 

Na Câmara dos Deputados, estão previstas apenas 
duas semanas de sessões presenciais durante a 

campanha eleitoral: de 10 a 14 de agosto e de 31 de 
agosto a 3 de setembro. Nos demais períodos, a 
tendência é de redução das atividades no plenário, 
com os deputados concentrados nas campanhas nos 
estados. 

 
Na prática, o calendário deixa uma janela curta para 
que o Congresso avance em temas como o fim da 
escala 6×1, as propostas classificadas pelo governo 
como pautas-bomba e a mudança nas regras para o 
Microempreendedor Individual (MEI). 

 
Antes do recesso, as duas últimas reuniões de líderes 
da Câmara estão previstas para as próximas terças-
feiras, 7 e 14 de julho. 

 
Pressão sobre o Senado 
Uma das principais pendências está no Senado. A 

Proposta de Emenda à Constituição (PEC) que acaba 
com a escala 6×1 foi aprovada pela Câmara em 27 de 
maio, mas ainda depende do presidente do Senado, 

Davi Alcolumbre (União Brasil-AP), para avançar na 
Casa. 
 

A mudança na jornada de trabalho é uma das 
bandeiras da campanha do presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva (PT) à reeleição. Apesar da pressão do 
governo, de centrais sindicais e de parlamentares, 
Alcolumbre tem demorado a definir a tramitação da 
proposta. 

 

Nos bastidores, a resistência é vista como mais um 
capítulo do imbróglio entre o presidente do Senado e 
o Palácio do Planalto. O desgaste começou com a 
rejeição da indicação do advogado-geral da União, 
Jorge Messias, para uma vaga no Supremo Tribunal 
Federal (STF), em 29 de abril. O nome recebeu 34 
votos favoráveis e 42 contrários. 

 
A relação piorou quando o Senado avançou com 
propostas de alto impacto fiscal, apesar dos pedidos 
da equipe econômica do governo para que as votações 
fossem suspensas. O ministro da Fazenda, Dario 
Durigan, chegou a procurar Alcolumbre, mas não 

conseguiu impedir o avanço dos textos. 
 
Pautas-bomba 
As chamadas pautas-bomba somam impacto estimado 
de cerca de R$ 215 bilhões. Entre elas está o projeto 
que autoriza o uso de recursos do Fundo Social do 
pré-sal para a renegociação de dívidas rurais. A 

Fazenda calcula um custo de R$ 140 bilhões em dez 
anos. Como o Senado alterou a proposta, o texto 
voltou à Câmara. 
 
Outra matéria eleva para R$ 13,6 mil o piso de 
médicos e cirurgiões-dentistas com jornada de 20 
horas semanais. A estimativa da equipe econômica é 

de um impacto de R$ 47 bilhões. O Senado também 

avançou com a aposentadoria diferenciada para 
agentes comunitários de saúde e de combate às 
endemias, que pode ampliar em R$ 27 bilhões o 
déficit atuarial da Previdência. 
 

Integrantes do governo apostam na Câmara para 
alterar as propostas antes que sejam enviadas à 
sanção de Lula. A avaliação no Palácio do Planalto é 
de que o Executivo tem mais interlocução com Hugo 
Motta (Republicanos-PB) do que com Alcolumbre. 
 
O calendário apertado também afeta o projeto que 

muda as regras do MEI. Motta informou aos líderes 
que vai apensar a proposta enviada pelo governo a 

outro texto que já tramita na Câmara e pode causar 
um impacto de R$ 50 bilhões. 
 
O projeto do Executivo eleva gradualmente o limite 
anual de faturamento do MEI, dos atuais R$ 81 mil 

para R$ 110 mil em 2027 e R$ 140 mil a partir de 
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2028. A proposta também autoriza a contratação de 
até dois funcionários. 
 

O impacto de R$ 50 bilhões, no entanto, está ligado 
ao texto mais amplo em análise na Câmara, que 
estende o aumento dos limites a todas as categorias 
do Simples Nacional. O projeto do governo restringe a 
mudança aos microempreendedores individuais e foi 
enviado como alternativa à proposta considerada uma 

bomba fiscal pela Fazenda. 

Fonte: Metrópoles 

 

 

Lucro do FGTS deve chegar a R$ 
14,7 bi em 2025 

 

Conselho Curador decidirá neste mês quanto será 
distribuído; pagamento ocorrerá até 31 de agosto 

 

 
Expectativa é de que pelo menos metade do lucro seja distribuída – 

Crédito: Ag, Brasil 
 
 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

deverá registrar lucro de aproximadamente R$ 14,7 
bilhões em 2025, segundo técnicos do governo. 
Segundo o jornal O Globo, apesar do resultado 
positivo, a parcela do lucro destinada aos 
trabalhadores deverá ser menor do que a distribuída 

no ano passado. 
 
A definição sobre o percentual que será repassado aos 
cotistas ficará a cargo do Conselho Curador do FGTS, 
que deverá deliberar sobre o tema ainda neste mês. 
Após a decisão, a Caixa Econômica Federal terá até 31 

de agosto para efetuar os créditos nas contas 
vinculadas. 
 

Distribuição deve ser inferior à de 2024 
Em 2024, o Fundo distribuiu R$ 12,9 bilhões, 
correspondentes a cerca de 95% do lucro obtido 
naquele exercício, beneficiando aproximadamente 134 

milhões de trabalhadores. 
 
Neste ano, entretanto, técnicos do governo avaliam 

que será necessário preservar uma parcela maior dos 
recursos do FGTS. A expectativa é de que pelo menos 
metade do lucro seja distribuída, percentual inferior 

ao registrado no ano anterior. 
 
Entre os fatores que influenciam essa decisão estão 
medidas adotadas recentemente que reduziram a 
disponibilidade de recursos do Fundo. Entre elas, 
destacam-se o saque residual destinado a 

trabalhadores demitidos que aderiram ao saque-

aniversário e permaneceram com parte dos recursos 
bloqueados, além da utilização de parte do saldo do 
FGTS para quitar débitos por meio do programa 
Desenrola 2. 
 
Governo quer reforçar patrimônio do Fundo 
A retenção de parte do lucro tem como objetivo 

fortalecer o patrimônio líquido do FGTS, que financia 
políticas públicas, especialmente programas 
habitacionais, como o Minha Casa, Minha Vida. 
 
Segundo integrantes do Conselho Curador, o 
patrimônio líquido do Fundo deverá ficar entre R$ 110 

bilhões e R$ 112 bilhões em 2025, enquanto o ativo 
total alcança aproximadamente R$ 840 bilhões. Na 
avaliação dos técnicos, esse patrimônio precisa 
crescer para garantir maior solidez financeira ao FGTS 
e assegurar sua capacidade de investimento. 
 
Outro ponto considerado pelo governo é que a 

remuneração mínima das contas do Fundo, composta 
por 3% ao ano mais a Taxa Referencial (TR), já será 
suficiente para acompanhar a inflação registrada no 
ano anterior. Além disso, uma decisão do Supremo 
Tribunal Federal (STF) determina que a remuneração 
das contas do FGTS não poderá ser inferior à variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA). 

 

Pagamento será feito até 31 de agosto 
Antes da decisão final, o assunto será analisado pelo 
grupo técnico que assessora o Conselho Curador, em 
reuniões previstas para esta e para a próxima 
semana. 

 
Após a aprovação do percentual de distribuição, a 
Caixa Econômica Federal realizará os depósitos até 31 
de agosto. 
 
O valor creditado será proporcional ao saldo existente 
na conta vinculada de cada trabalhador em 31 de 

dezembro de 2025. Os recursos incorporados ao saldo 
permanecerão sujeitos às regras legais de saque, 

podendo ser movimentados apenas nas hipóteses 
previstas em lei, como demissão sem justa causa, 
aquisição da casa própria, aposentadoria e casos de 
doenças graves. 

Fonte: Brasil247 

 


